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Editorial

AvAnços E dEsAfios nAs políticAs 
dE mEdicAmEntos E AssistênciA 

fArmAcêuticA no Brasil
Thiago Botelho Azeredo

Na história recente das políticas de saúde no Brasil, dois marcos normativos tem 
sido reiteradamente destacados, tanto por gestores do sistema público de saúde quanto por 
acadêmicos, como referências fundamentais na definição de objetivos gerais no sistema de saúde 
para a arena farmacêutica – a portaria 3.916, de 1998, do Ministério da Saúde1 e a resolução 338, 
de 2004, do Conselho Nacional de Saúde2, que aprovam, respectivamente, uma Política Nacional 
de Medicamentos (PNM) e uma Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF) para o 
país3-8. 

É, ademais, freqüente encontrar na literatura e nos discursos dos agentes de governo 
críticas à PNM, que seria demasiadamente centrada no insumo, seu financiamento, aquisição 
e distribuição, e nos aspectos gerenciais do ciclo logístico da Assistência Farmacêutica (AF) em 
detrimento daquelas atividades de caráter clínico, mais propriamente assistenciais, centradas nos 
usuários e que demandariam, portanto, melhor qualificação dos serviços e de recursos humanos. 
Esta carência teria sido o principal móvel na proposição da PNAF 3,6,8,9.

Existe, aí, certa disputa de prioridade, a saber: seriam mais importantes os mecanismos 
e critérios de viabilização da disponibilidade de produtos necessários ao desempenho das 
atividades assistenciais, ou, antes, seria vital estabelecer a AF como atividade assistencial em si, 
categoria central no debate sobre as demandas e necessidades da população e do sistema de 
saúde envolvendo medicamentos e saberes próprios ao campo farmacêutico?

Nesse contraste, o que interessa a nós, farmacêuticos e profissionais envolvidos na 
gestão logística ou clínica dos medicamentos e da assistência, nos níveis centrais do sistema de 
saúde ou na prestação direta de serviços aos usuários (ou na academia), é reconhecer e fazer frente 
aos desafios impostos tanto pela gestão de insumos essenciais à saúde quanto pela organização 
das condutas clínicas necessárias ao atendimento das necessidades em saúde da população.

Em termos de conteúdo proposicional, o mérito de ambas iniciativas foi tornar visível 
que um elenco de âmbitos de atuação – que envolve desde a produção de insumos, sua garantia 
de qualidade, eficácia e segurança, sua gestão logística e organização dos serviços assistenciais 
– deve ser mobilizado para contribuir com a construção, expansão e fortalecimento do sistema 
nacional de saúde. O que os documentos definem e legitimam, de fato, é um escopo de atuação, 
um mandato para o executivo na saúde, uma governança sanitária voltada ao setor farmacêutico.

Em que pese os mais de 15 anos de aprovação do primeiro, e 10 anos do segundo, estes 
documentos e suas proposições seguem como marcos referentes que ajudam a refletir sobre 
avanços e desafios da organização, articulação e integração do setor farmacêutico, seus serviços e 
tecnologias, no sistema de saúde, na garantia do direito à saúde. 

Se é verdade que são marcos relevantes, no entanto, isso não significa que devamos 
tomar seus enunciados proposicionais como descrições precisas do que tem sido, efetivamente, 
as políticas de medicamentos e assistência farmacêutica levadas a cabo neste período.  Entender 
o cenário exige, ao menos, contemplar o conjunto de iniciativas, ações e proposições em torno do 
tema conduzidas pelo executivo na saúde. Algumas tendências gerais neste processo merecem 
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destaque e iluminam potenciais contribuições que o campo da farmácia hospitalar e dos serviços 
de saúde pode oferecer.

Primeiramente cabe ressaltar o crescimento das garantias formais de acesso a 
medicamentos no SUS, que emerge de duas frentes. Por um lado, há maior institucionalização 
e formalização dos mecanismos de financiamento da aquisição e distribuição de medicamentos 
em nível ambulatorial, com formalização das responsabilidades e co-responsabilidades entre 
esferas de governo nos distintos componentes de financiamento da AF no SUS6. Por outro, é 
inegável o aumento dos gastos públicos gerais em saúde e com medicamentos, especialmente os 
gastos federais10,11.

Se isso tem resultado em maior disponibilidade de medicamentos à população, e 
mais, se uma maior disponibilidade, presumida, tem implicado em maior efetividade das ações 
em saúde é algo que devemos estudar, avaliar e compreender sempre e mais. A qualificação dos 
serviços farmacêuticos e a promoção do uso racional de medicamentos, elos fundamentais na 
garantia de que os recursos investidos convertam-se em melhores e mais efetivas práticas de 
cuidado em saúde, têm sido relatadas como importantes agendas inconclusas da PNM e da 
PNAF, apesar de haverem esforços e iniciativas neste sentido5,6,9.

Ainda, o aumento dos gastos em saúde tem sido mais pronunciado para a alta 
complexidade e para o componente especializado da AF11, o que implica na (ou é devido à) 
elevação do patamar tecnológico de consumo no sistema de saúde. Este processo pode ser mais 
bem compreendido no contexto de emergência de um novo discurso articulador das ações 
estruturantes do setor saúde, o Complexo Industrial da Saúde12.

Seus propositores defendem que a lógica do trabalho sob recursos limitados, finitos, 
que dissocia estruturação do sistema de saúde e crescimento econômico, cabendo ao primeiro 
racionalizar suas práticas para garantir sustentabilidade, deveria ser substituída ou superposta 
por uma noção de desenvolvimento induzido pelo Estado, capaz de gerar ciclos virtuosos entre 
atendimento das demandas do sistema de saúde e fortalecimento dos setores econômicos 
e industriais de base desse mesmo sistema12-14. Este processo segue em aberto, e faz projeções 
otimistas quanto a possibilidade de atender uma demanda maior e mais diversificada de 
problemas de saúde via incorporação tecnológica15, investimentos em inovação e na capacidade 
produtiva do setor saúde (e farmacêutico) no país.

Novamente, nos cabe avaliar este crescimento frente a critérios sanitários de 
necessidade e demanda da população, especialmente frente à controversa adequação dos pacotes 
tecnológicos ora oferecidos pelo SUS e de seu processo de definição16-17.

Como indicado por Capucho (2012)  em outro editorial 15, a avaliação de tecnologias em 
saúde (ATS) é ferramenta fundamental na revisão crítica do arsenal terapêutico disponibilizado 
aos usuários do sistema de saúde. Aos envolvidos no campo da Farmácia Hospitalar e nos serviços 
de saúde, cabe o convite a contribuir para a utilização e institucionalização deste ferramental que 
pode fomentar a adequação do uso e da incorporação de tecnologias no sistema e nos serviços 
de saúde.

Além disso, a reflexão sobre o perfil e qualificação dos serviços farmacêuticos, bem 
como dos recursos humanos envolvidos com a AF nos serviços de saúde, é papel de todos nós, 
envolvidos na área. Devemos nos somar às discussões sobre a atenção farmacêutica e os serviços 
farmacêuticos na atenção primária à saúde5,7,18, e nos engajarmos ativamente na superação de 
mais este desafio para o avanço das políticas de medicamentos e assistência farmacêutica no Brasil.
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